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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirito San to 

LE I Nº 059/1990 

Dispõe sobre criaçao de carg os e dá outras providencias 

O Prefei ·co Municipal d e Barra d e S8u F r é>ll 

cisco , Estado do Espirit a Sa n to , 

FAZ SABER QUE f\ CÂM.f\HA MUNJ C 1 Pf\I , IJlo;t' llETOLJ 

E ELE SANCIONA A SEGU I NT E L E I: 

Art. lº - Ficam criados, n a estrutura do Poder ~xec u ti 

vo Municipal , os seguintes cargos comissionados : 

I - 08 ( oj_ to) Adjuntos d e Se c re ta1·i 8. , n a Se e t ' (' i 0 ri a/ 

Munj_cipal de Educação , com as atribui ç ões, di rei t os e deve t'('S / 

dos Adjuntos de Secretaria j~ existen t es ; 

II - 03(três) Adjuntos d Secreta 1 · i ~1 . 11 .:1 St>\'i ·ci : ·L· i :1 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com a s 111 es rn as ai t ' i lrn i çÕes. 

direitos e deveres de Adjun tos de Secretar ia j é1 xi slc11il'S º 

III - OS(oito) Sub-Adjunto s de Se ci'P Lar i a , 11 <· Se cr·e-

tar ia Municj_pal de Serviços , com as a l.r ibuj çÕes de coO i'rl P11;1 1: fi s 

cal izar e supervisionar a exec ução d os se r vj_ ços cie reco 111j11 11~ 1 i i.u / 

de lj_xo e similares pelos mini-tratore s( g i r i cos ) d a F>reí"<>j l1 1 r·;:i_ / 

Municipal , tendo os mesmos vencimentos de CI'$ J.l. 594, Oü( onzt-" r11 i 1 

e quinhentos e noventa e quatro cruz e iros) . 

Art . 2 º - O cargo de Diretor de D· v j são d o :'\. li!1oxr-• · i. fa -
, 

do e trasnformado em Diretor do Depar t amento d e /\ l moxé'\1' i racl0 , r~-

ferência C- 2, ficando o Diretor automaticamen ~e c orn os venci 111e n

tos desta nova referência . 

Art. 3º - O cargo de Coordenador-Gera l d e Cr ec h es e Es 

colas de Ensino Pr~-Prim~rio ~ transformado em referê ncia C- 2 , / 

ficando o ocupante do cargo automaticamente com direi to ~ oerce2 

ção dos v encimentos da nova referência . 

Art. 4 º - O pagarnen to de h o ras ex er a s e de gi ·o ti f i ca

ç~o de produtividade poder~ ser fej_to a pessoas que exe r e m car

gos comissionados, desde que : 

I - nos ce.sos de Adjun tos de Sec :r e taria, Sub- P.c1jun 

tos , ocuoantes de cargos C-7 e cargos C- 5, s e j a m d eviclarnc 11 l0 2 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

l~estados, na da ta fj_xada para apresentação do A te::-; t:ado cit' Ex•·• ·e i 

cio, pelo Secretário respectivo, com anexação de demonstr·ativo / 

dos serviços realizados para recebimento de tais direitos; 

J.I - nos demais casos, haja solicitação orévia, at.é o 

dia 03(três) de cada mês, do funcionaria e do sect'etário 1'espec

tivos ao Prefeito Municipal e este autorize a pt'estaçao de huras 

extras . 

Parágrafo Unico - O Prefeito Municipal node1'a dj ~:5c i nJi 

nar, por decreto, obedecidas as regras basicas desta Lei P de 

demais Leis Municipaj_s que tratam do assunto, a quem e dcviclu ou 

não o pagamento de gratificação de produtivjcfade f? h01';:1s r'xlr·;1;>, 

no tocante a cargos comissionados, e a J'orrna de ~;<j raz('t' ,ili~; :1~c; 

mesmas . 

Art. 5º - Fica cr]ado, no Gabinete cio f'rr'fei t.o, o c·:u·

go de Sub-Assessor Especial para assuntos Ge rc:t i ~·;, r·e fe rf.11<' i ~\ r :-2, 

de provj_mento em comissão, com as seguintes alrii>uic;Õcs: 

I - auxiliar no assessorarnt;nto do Pn;f'ei i<l f·l1111i•'i 

p2l em assuntos gerais; 

II - acompanhar o Prefeil:o l"lunic:ii)aJ 11•>~; :c~•·11;~ r·u11' •:

l~os fora do Município e dentro dele, ne:;i,;::i.s océ-1::-;i•i<·:c; ;c111xi J i;11:'•"

o no desempenho de suas tarefas; 

III - tudo praticar para que os t,rabalhos ci 11 ti;·,,1·r·iiu 

f.'!un:Lcipal sejam bem assessorados, em termos de i,r·:111;;riorl ''• 1· 1 >t1i :1-

tos e outros atos pertinentes; 

IV - praticar outros atos CJlH' lhe Co;·1·r11 ele' r•1·11:i11:1'J'': 

9eJo Prefeito Municipal . 
, , 

Paragrafo Uni co - O ocupante clCl caqr,u clr' 11, uc 1 t': 1 i :i '·: ;-

te artigo fara a jornada de trabalho que lhe foi' c:(~lc1111i11;111;i v»1' 

balmente pelo Prefeito Municipal, não fazendo jus a hocns ··x 1 '"'1:; 

ou a qualquer acrescimo . 

Art. 6º - Fica revogado o parap:rafo unil'o elo ;ir·t i.'~CJ I" 

da Lei Municipal nº 019/89, de 09 de ju11J10 de lCJW! . 

Art. 7º - Esta Lei entrara ern vi,Por rw c::11;1 ele ;.;11:1 : 11 1-

b 1 i cação, revogadas as d i sposi çÕes em cori :, ~·;1 '·: u. 

Gabinete ào Prefeito Municipi1l de BéHTa r!e S8o l'1·::11c· i :. 

co, Estado do Espírito Santo 15 d~tuh1'0 cie lCJCJrJ
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